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EDITAL DE LEILÃO 002/2021 – NORMAS E CONDIÇÕES 
 

Leiloeiro Oficial: Jonas Gabriel Antunes Moreira, mat. JUCEMG 638. 

 

1. Empresas Vendedoras. 

 

Os comitentes vendedores qualificados no ANEXO I deste edital em conformidade com os dispositivos legais da Lei 

21.981/32 e demais legislações pertinentes, visando o conhecimento de todos os interessados, vem tornar público 

que fará realizar, LEILÃO ONLINE dos bens especificados no ANEXO I, através de Leiloeiro Oficial Sr. Jonas Gabriel 

Antunes Moreira, mat. JUCEMG 638 e de acordo com as regras e especificações deste Edital: 

2. Objeto do Leilão. 

 

2.1. Itens conforme “Anexo I”. 

 

3. Do Horário e Local de Realização do Leilão: 

 

3.1. Os interessados poderão oferecer lances eletrônicos através do portal www.mgl.com.br devendo com 

antecedência proceder ao cadastramento junto ao portal/site cientificando das normas por ali impostas.  

 

3.2. Os lances eletrônicos/on-line iniciarão no dia 25/06/2021. 

 

3.3. O Leilão será realizado no dia 22/07/2021 com encerramento à partir das 09:00 horas através do PORTAL 

www.mgl.com.br. Caso os bens não sejam vendidos, na(s) datas(s) indicadas(s) o Leiloeiro fica autorizado a promover 

a venda dos bens pelo valor a ser definido pelo(a) Vendedor(a) nas seguintes datas subsequentes designadas: 

24/08/2021; 23/09/2021; 24/09/2021; 21/10/2021 e 23/11/2021; sendo às 09:00 horas. 

 

3.4. O leilão será realizado na(s) data(s) mencionada(s).Caso os bens não sejam vendidos, na(s) datas(s) indicadas(s) 

o Leiloeiro fica autorizado a promover a venda dos bens pelo valor a ser definido pelos comitentes vendedores nas 

seguintes datas subsequentes designadas no ANEXO I. 

 

4. Do horário, local e visitação dos Itens. 

 

4.1. As fotos divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem à visita 

prévia à realização do leilão, sendo que as imagens não representam nenhum tipo de vinculação ou garantia. 

 

4.2. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao Vendedor (a) ou ao 

leiloeiro qualquer responsabilidade por defeitos ou vícios de qualquer natureza, ou qualquer responsabilidade em 

realizar consertos, reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material arrematado. 

 

4.2. Em se tratando de veículos, os licitantes deverão examinar detidamente os veículos face as exigências do 

DETRAN, no que se refere a plaquetas, etiquetas autodestrutivas, numeração do motor e chassi, numeração dos 

vidros, ano de fabricação, ano modelo, tendo em vista que todo e qualquer bem será vendido no estado em que se 

encontra.  
 

4.4. Quaisquer divergências quanto a descrição dos bens ou estado dos mesmos deverão ser peticionadas 

anteriormente ao Leilão, não cabendo ao Banco e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade posterior. 
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4.5. Qualquer divergência encontrada os documentos dos veículos deverão ser informados e peticionados 

previamente ao leiloeiro antes da data e do horário fixado para o leilão. 

 

4.6. Os licitantes poderão, nos dias determinados para visitação, vistoriar e examinar os bens e veículos, bem como 

levantar as condições dos respectivos documentos. 

 

4.7. É de inteira responsabilidade do interessado fazer averiguações quanto ao modelo, cor, ano de fabricação, 

potência, problemas mecânicos, número do motor e chassi dos veículos, dentre outras condições.  

 

4.8. Caso o número do motor e do chassi não estiverem legíveis, ou não forem originais de fábrica, caberá ao licitante 

arrematante trocar a peça e providenciar a regularização do veículo junto aos órgãos públicos competentes. 

 

4.9. As multas e tributos que incidem sobre os bens e veículos que serão levados a leilão são da responsabilidade de 

seus arrematantes, devendo tais valores serem levantados com antecedência pelos licitantes interessados em 

apresentar lance, previamente ao momento designado para o leilão. 

 

4.10. O bem será leiloado no estado de conservação em que se encontra, não cabendo a(o) Vendedor(a) e ao leiloeiro 

qualquer responsabilidade quanto à conservação, reparos ou mesmo as providências quanto à transferência ou 

desocupação do bem, sendo que eventual ação de imissão na posse será de responsabilidade do arrematante. 

 

5. Lances. 

 

5.1. Os lances poderão ser ofertados eletronicamente através do site/portal www.mgl.com.br , mediante proposta na 

sessão presencial do leilão ou mediante envio de “Proposta para Compra” previamente. 

 

5.2. Serão aceitos lances via internet, daqueles que estiverem devidamente cadastrados no site, com o termo de 

adesão assinado. Estando com o cadastro ativo poderão participar online os interessados, por meio de acesso 

identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados 

sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. O interessado que efetuar o cadastramento 

deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações dispostas 

neste edital de leilão e nas normas impostas pelo site. Para acompanhamento do leilão e participação de forma online, 

deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, enviar a documentação necessária, bem como 

anuir às regras de participação dispostas no site do leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e 

homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. Os lances oferecidos online não garantem 

direitos ao proponente/arrematante em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda 

ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto 

que sejam apenas facilitadoras de oferta, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões 

e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado ao optar por esta forma de participação, não 

sendo cabível qualquer reclamação a respeito. No caso de problemas técnicos relativos à participação do leilão na 

forma online, será dada preferência e continuidade do certame para aqueles que estiverem participando da forma 

proposta.  

 

5.3. Os lances estarão sujeitos a homologação, a ser analisado e aprovado pelo Comitente Vendedor. 

 

5.4. Para participação no leilão, o interessado deverá estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita 

Federal, bem como não haver restrições no SPC e SERASA.  

 

6. Proposta para Compra. 

 

6.1. As propostas serão apresentadas conforme o Modelo de Proposta (Anexo 2), preenchido de forma legível, não 

se admitindo rasuras, emendas ou entrelinhas.  

 

http://www.mgl.com.br/
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6.2. A proposta deverá ser encaminhada em até 24 horas anteriores ao leilão, diretamente para o escritório do 

Leiloeiro, na Rua Idalina Dornas, 13, B. Universitário, Itaúna/MG, CEP: 35.681-156 ou por meio de e-mail 

secretario10@jonasleiloeiro.com.br, uma “Proposta para Compra” acompanhada dos documentos de identificação 

(Pessoa física: cédula de identidade, CPF e comprovante de endereço. Pessoa Jurídica: Contrato Social ou Estatuto 

Social acompanhado da Ata de Eleição da Diretoria). 

 

7. Condução do Leilão.  

 

7.1. A ordem do pregão dos lotes ficará a critério do Leiloeiro.  

 

7.2. Na sucessão de lances, a diferença entre os valores ofertados (incremento) não poderá ser inferior à quantia fixa 

indicada pelo Leiloeiro no início da arrematação de cada lote de bens.  

 

7.3. O encerramento de cada lote será realizado em tempo real pelo Leiloeiro. Respeitado o tempo médio de 30 

segundos, o leiloeiro poderá realizar o encerramento do lote de forma deliberada, sendo assim, para maior segurança 

do licitante, sugerimos que o mesmo envie os lances nos primeiros 30 segundos de apregoamento. 

 

7.4. O bem será vendido a quem maior lance oferecer desde que iguais ou superiores aos valores mínimos 

determinados pelo comitente/vendedor.  

 

7.5. O valor mínimo determinado pelo comitente/vendedor não será divulgado, sendo que, os valores iniciais 

publicados no leilão, são mera referência a fim de se evitar ofertas de lances “vis”.  

 

7.6. Fica reservado ao VENDEDOR, a seu critério e sem prévia comunicação, o direito de vender ou não o(s) imóvel(is) 

ou bem(ns) móvel(is), pelo maior lance alcançado ou então, por outro valor ofertado que não o lance maior, bem como 

retirar, desdobrar, reunir os bens em lotes, ou voltar lances, sempre por intermédio do Leiloeiro Oficial, bem como 

alterar ou revogar no todo ou parte o presente Edital sem que caiba ao COMPRADOR direito a qualquer indenização 

ou compensação de qualquer natureza. 

7.7. Caso o VENDEDOR pretenda retirar seu(s) bem(ns) do leilão, será cobrado uma taxa de 2% referente ao valor 

do bem, equivalente aos gastos como: redes sociais, publicidade em sites relacionados, mala direta postal e 

telemarketing. 

7.8. Os bens estão sendo ofertados para pagamento somente à vista. 

 

8. Lances Condicionais. 

 

8.1. Quando o maior lance oferecido não atingir o valor mínimo definido pelo Vendedor, o Leiloeiro poderá acolher 

“lances condicionais” os quais estarão sujeitos a posterior aprovação pelo Vendedor. Os “lances condicionais” serão 

válidos pelo prazo de 10 (dez) dias úteis após a data do leilão. No caso de desistência ou arrependimento do lance 

ou proposta efetuada, dentro desse período, o arrematante ficará obrigado a pagar o valor da comissão devida ao 

Leiloeiro (5% - cinco por cento). Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, 

encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, 

do Decreto nº 21.981/32. Caso a empresa vendedora não aprove o valor ofertado, o lance será desconsiderado, não 

sendo devido qualquer valor pelo proponente. 

 

9. Dos Valores. 

 

9.1. Os bens estão sujeitos a homologação, sendo ofertados para pagamento à vista, cabe ao Comitente Vendedor 

(a) analisar e aprovar o valor do lance vencedor. 

 

9.2. Caberá ao arrematante, o pagamento ao Leiloeiro da comissão legal de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total 

do bem arrematado. 
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9.3 – Sendo vencedor o lance ofertado pela internet, o arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado 

juntamente com a comissão e despesa se houver após a realização do leilão presencial através de depósito em conta 

a ser informada pelo leiloeiro.   

9.3.1- As despesas serão distribuídas entre os lotes. 

 

10. Do Pagamento e da Formalização da Venda.  

 

10.1. Após o pagamento do valor da arrematação do respectivo bem, será emitido um Recibo de arrematação em 02 

(duas) vias, onde o arrematante irá assinar no ato da retirada do bem.  

10.2. Sendo vencedor o lance ofertado pela internet, o arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado 

juntamente com a comissão e despesa, se houver, após a realização do leilão presencial através de depósito em 

conta a ser informada pelo leiloeiro.   

10.3. Após a arrematação consumada não será aceita a desistência total ou parcial do arrematante, sob pena de 

infringir o Artigo 335 do Código Penal Brasileiro. O arrematante ficará responsável pelo pagamento total do lote 

arrematado e só se procederá a entrega do bem após o pagamento. 

10.4. Se transcorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas e os depósitos não forem efetivados pelo arrematante, este 

será considerado desistente e a venda será cancelada. Conforme artigo 39 capítulo II, decreto nº 21.981.  Nesse caso, 

haverá a cobrança dos valores abaixo descritos à título de multa: 

* Valor de 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor: será recolhido ao Contratante a título de multa; 

* Valor de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor: será utilizado para pagamento da comissão do leiloeiro. 

10.5. O arrematante que tenha participado do leilão online, receberá via e-mail os dados para depósito na conta 

bancária indicada pelo Leiloeiro. Os depósitos dos valores da comissão do leiloeiro (5%), assim como do pagamento 

total da arrematação, deverão ser realizados no prazo máximo de 24 horas após a realização do leilão (ou aprovação 

do lance), sendo que os comprovantes deverão ser enviados para o e-mail secretario10@jonasleiloeiro.com.br ou 

para o Tel.: 0800 242 2218.  

 

10.6. Não é permitida a utilização do FGTS, de financiamento imobiliário e nem de cartas de crédito para adquirir bens 

no leilão.  

 

10.7. Todos os instrumentos públicos e particulares necessários à formalização da compra e venda serão formalizados 

no mínimo em 90 (noventa) dias contados da realização do leilão.  

 

10.8. Todos os prazos acima referidos poderão ser prorrogados caso haja pendências documentais até a 

regularização destas. 

 

10.9. O pagamento feito por meio de cheque será confirmado após a sua regular compensação. 

 

11. Penalidades.  

 

11.1. O não pagamento dos valores de arrematação e comissão do Leiloeiro, no prazo estabelecido neste edital, 

configurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar o valor da 

comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por 

cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas. Poderá o Leiloeiro emitir 

título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 

sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.  

 

11.2. O arrematante que descumprir com as obrigações e pagamento poderá ter o seu cadastro bloqueado e 

impossibilitado de participar de leilões online e presenciais futuros. 

 

11.3. Fica ratificado desde já, que qualquer forma de manipulação, acordo, combinação, ou fraude por parte dos 

licitantes ou qualquer outra pessoa, que prejudique o leilão, principalmente à combinação de lances e/ou 

mailto:secretario10@jonasleiloeiro.com.br
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propostas, será imediatamente comunicado a Autoridade Policial e ao Ministério Público, para que tomem as devidas 

medidas pertinentes, como previsto na Lei 8.666/93: 

 

(...) 

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 

objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa 

 

(...) 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

(...) 

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem 

oferecida. 

 

15. Disposições Gerais. 

 

15.1. O pagamento relativo à arrematação e a comissão do leiloeiro, fica subordinado a Condição Resolutiva, ou seja, 

a não compensação do cheque, por insuficiência de fundos, sustação ou qualquer outro motivo, implicará na resolução 

de pleno direito do negócio jurídico, independente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou 

terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor. 

 

15.2. As fotos do bem disponibilizadas no site do leiloeiro, bem como as imagens de vídeo que serão exibidas por 

ocasião do leilão, são recursos meramente ilustrativos, com o objetivo de oferecerem conforto aos interessados. Assim 

sendo, a manifestação de interesse na compra de qualquer lote, deve-se dar somente após visitação física e análise 

das documentações dos bens. 

 

15.3. Integram a este edital as condições para participação de leilões dispostas no link “Cadastre-se” no portal do 

leiloeiro.  

 

15.4. O Vendedor reserva-se no direito de, presentes razões de ordem administrativa, comercial, operacional ou de 

interesse público, revogar total ou parcial o procedimento licitatório, em qualquer fase, com a devolução de todos os 

pagamentos realizados, a título de sinal, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos Arrematantes 

o direito à indenização, ressarcimento ou declaração de qualquer espécie.  

 

15.5. Os esclarecimentos e informações a respeito do leilão serão feitos pelo leiloeiro, através do telefone 0800 242 

2218, por e-mail, secretario10@jonasleiloeiro.com.br, escritório na Rua Idalina Dornas, nº 13, Bairro Universitário, 

Itaúna/MG, CEP: 35681-156. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itaúna/MG, para dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do presente evento, com 
exclusão de qualquer outro.  
 
Itaúna/MG, 25 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

mailto:secretario10@jonasleiloeiro.com.br
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Jonas Gabriel Antunes Moreira 
Leiloeiro Público Oficial 

JUCEMG 638 
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ANEXO 1 
Comitente: P20945 

062 PA836 - ITAÚNA MG - CAMINHÃO PRANCHA, SEMI REBOQUE, VW/9.150, DELIVERY MOTOR 
CUMMINS, ANO 2010/2010 à DIESEL. 

 
Comitente: P20610 

017 BELO HORIZONTE - CAMINHÃO FORD CARGO ANO 2007/2008 (MOTOR DESMONTADO) 

029 BELO HORIZONTE MG - Caminhão Ford F12000 - ANO 2001/2001 (Motor retificado zero km) com 
Tanque pipa 12000 litros com bomba chuveiro e rabo de pavão - documento 2021 Pg - Documento 
consta mecânica operacional - CÓDIGO PA391 - 

030 BELO HORIZONTE MG - Cavalo trator Scania 380 - Trucado Funcionando (veículo sucata, veículo 
emplacado no Paraguay, não possui CRLV e CRV ) - CÓDIGO PA398 

063 BELO HORIZONTE - CAMINHÃO CONSTELLATION 24-280 VOLKSWAGEN 

 
Comitente: P20656 

035 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CAMINHÃO MERCEDES-BENZ / L 2215, ANO 1986/1986, À 
DIESEL, COR VERMELHA 

037 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CAMINHÃO FORD F14.000 MOTOR MWM COM ESPARGIDOR 
CIFALI 

038 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - TRAÇÃO / C. TRATOR VOLVO/N 10 - CAVALO MECÂNICO 
VOLVO N10 

039 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CABINE VW- 8 150 BRANCA 

040 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CABINE MB AMARELA 

041 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CABINE VW - 8150 VERMELHA 

042 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CABINE VW BRANCA 8.150 

043 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CAÇAMBA F1000 

044 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - CARRETA PRANCHA REBOQUE JULIETA COR VERDE, ANO 
1991/1991 

045 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - TRANSBORDO PARA CAMINHÃO AZUL, MODELO SMR 12500 
ANO 2003 

046 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - REBOQUE TRANSBORDO COM EIXOS 

061 SANTO ANTÔNIO DO MONTE MG - CAVALINHO REBOQUE TRATOR - SCANIA / P94GA4X2NZ 
310, ANO 2007/2008 

 
Comitente: P20667 

066 BELO HORIZONTE MG - SEMI REBOQUE/ FACCHINI SRF CA, 2012/2012 

 
Comitente: P20972 

064 SANTO ANTÔNIO DO MONTE MG - CARRETA SCANIA 113H 4X2 360 

 
 
Comitente: P20992 

067 CARAÍ MG - ÔNIBUS MERCEDES-BENZ / OF 1318, 1992/1992 

068 CARAÍ MG - ÔNIBUS MERCEDES-BENZ / OF 1620, 1995/1995 
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Anexo 2 – Proposta de Compra:  
 
Ao Leiloeiro Público Oficial, 
 
Envio minha proposta para aquisição do (s) lote (s) de bens abaixo descritos; 
 
Lote (s):__________________________________ Leilão:____________________ Data: _______/_______ 
/______ 
 
Descrição do (s) lote (s): 

 
Valor da Proposta: R$______________________ 
(___________________________________________________ )  
Mais comissão de 5% referente à comissão do leiloeiro.  
 
Dados do proponente: 
 
Nome/Razão Social:      CPF/CNPJ: RG/Insc.Est.  

Profissão:       Estado Civil:  

Cônjuge:  

CPF:     RG:  

Endereço:       Número  

Complemento:    Bairro:    CEP:  

Cidade:     UF: 

Tel. Fixo:    Tel. cel.:    

E-mail:  

 
Confirmo a oferta acima, ciente das normas e condições do leilão, assumindo inteira responsabilidade,  
 
_________________________, de ________________de 20____ .  
 
Ass:__________________________________________________ .  
 
 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 


